   PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 037/2021, DE  15 DE DEZEMBRO DE 2021.
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.154 DE 15/03/2017.
 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º O inciso I do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.154/17 de 15/03/2017 que prevê o atendimento ao fornecimento de água no interior do Município será acrescido da letra a) e b):



“Art. 1º....



I ...

a) Aos proprietários que não tenham disponibilidade, em suas propriedades, de água potável de poço artesiano e ou fonte drenada, será disponibilizada pelo Município o encanamento necessário para a ligação da rede comum até a residência. 
A comprovação da inexistência de água potável de poço ou fonte drenada será feita por atestado do Setor de Meio Ambiente do Município.
b) Para atendimento das comunidades que se abastecem de água de poço artesiano instalado em outro município e não seja tratado, o Município poderá disponibilizar nova rede de água a partir de um poço localizado em nosso Município e que seja tratado, bem como, se alterada a atual rede existente, efetuará as ligações da nova rede geral até a residência dos moradores.
§ único – O previsto na letra b) supra, será comprovado pela Vigilância Sanitária do Município. 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 15 de dezembro de 2021.
GIOVAN POGANSKI
 Prefeito Municipal 
MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 037/2021
 

O Projeto de Lei Municipal nº 037/2021 tem por objetivo melhorar o atendimento do fornecimento de água no interior do Município.



Quando da instalação inicial do complexo de fornecimento de água nas comunidades, se não disponíveis recursos de outra esfera de governo, o mesmo será arcado pelo Município.



Enfrenta-se, esporadicamente, a necessidade de fornecimento de água para propriedades que não dispõem de água potável de fonte ou poço artesiano, e que buscam instalação do ramal geral até a propriedade.



Em nosso entendimento, o Município, que instalou o complexo deverá arcar com a disponibilização da manga para este atendimento.



Os proprietários que se conectam ao complexo, ou tenham a disponibilidade de água potável, deverão arcar por conta de consertos de sua entrada, bem como não terão a mangueira necessária para a ligação inicial.


Existem comunidades que se abastecem em poços artesianos localizados em outros municípios e estes não estão sob controlo da nossa Vigilância Sanitária, e em muitas vezes não tem sua água tratada, o que não é possível, pois além dos moradores esta água é utilizada por agroindústrias, pondo em risco toda a produção.



Com segurança para a produção e moradores estamos prevendo a possibilidade de o Município instalar novas redes, a partir de poços tratados no Município, com a as devidas ligações às casas dos beneficiados.


Observadas as condições previstas no presente projeto entendemos que o mesmo fará justiça igualitariamente a todos.



Entendendo que o projeto é benéfico à toda a comunidade especialmente os produtores rurais, esperando que o presente projeto seja aprovado.

Na oportunidade nos subscrevemos
Atenciosamente,

GIOVAN POGANSKI
 Prefeito Municipal 

